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ORDEM DE SERVIÇO N. 04/2015 

Aos funcionários e associados da ASSEJUFES: 

 Pelo presente, o presidente da ASSEJUFES, no uso de suas prerrogativas 

estatutárias, nos termos do artigo 36, inciso n. XIII, do Estatuto, baixa a presente ordem 

de serviço, a fim de regulamentar a cobrança associativa dos sócios contribuintes (ex-

funcionários da Justiça Federal da 2ª Região): 

1. Exposição de Motivos

 A presente Ordem de Serviço visa a criar critérios para os sócios contribuintes, 

nos termos § 3º, do Artigo 6º, do Estatuto, conforme deliberado em reunião pela 

Diretoria Executiva, Conselho Deliberativo e Conselho Fiscal.  

2. Valor da contribuição

 O pagamento para os sócios contribuintes será da seguinte forma: 
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 O valor da contribuição será pago mediante débito em conta.  

 Caso o sócio contribuinte não deseje submeter a presente Ordem de Serviço, 

deverá entregar mensalmente cópia do seu contra cheque, a fim de apurar o percentual 

utilizado para os sócios efetivos (1% - Ata Assembleia Geral Extraordinária 

06.02.1998).  

A presente Ordem de Serviço será referendada na próxima Assembleia Geral 

Extraordinária.  

Publique-se no sitio da ASSEJUFES.  

Afixe-se cópia na Secretaria.  

Encaminhe-se cópia digitalizada para todos os associados.  

Vitória (ES), 23 de dezembro de 2015. 

Thiagus Coelho Freitas 

Presidente da ASSEJUFES










